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HorTÊNcia SaBoaria
lUciclEia BaTiSTa 

SiQUEira SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

oBSErVaTÓrio dE 
JUVENTUdES

JoNES NoGUEira 
BarroS SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

Eco ENTUlHo/ENTUlHo 
aMiGo

Eraldo carloS 
TaVarES cUNHa SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

o iNSTiTUTo do 
dESENVolViMENTo da 

EcoMariTUBa da
aMaZÔNia SUSTENTáVEl 

- idEcoMar

aliNE dE caSSia
MarTiNS dE 

oliVEira
coNTrEVYS ENQUadrada  

rEUSo: coNSUMo 
rESPoNSáVEl E

iNoVador dE PEÇaS do 
VESTUário

aNa cláUdia 
coNcEiÇÃo SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

iNoVa TEcH Pará
alaN carloS da 
SilVa MarTiNS ac NEGÓcioS diGiTaiS ENQUadrada  

 

PriMeiros Passos 
eM eLetricidade 

PrediaL e
resideNciaL

ricardo eLias 
GoMes de 
FraNÇa

seM eMPresa deFiNida eNQUadrada  

M.H calcadoS
adriaNo raiol 

doS SaNToS SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

adUBafirME
PEdro iSraEl 
MoTa PiNTo SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

ÓTica JacoB
riTa dE caSSia 

alVES JacoB SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

aNáliSE E dESENVolVi-
MENTo dE UM aPlicaTi-
Vo E-coMMErcE Para 
coMErcialiZaÇÃo dE 
ProdUToS da cadEia

do aÇaÍ

fEliPE dE liMa 
MEScoUTo

PHYSiS GESTao E coNSUl-
Toria aMBiENTal. ENQUadrada  

áGUa BaraTa Para 
TodoS

aNToNio ViaNa 
dE aZEVEdo SEM EMPrESa dEfiNida NÃo ENQUadrada

aUSÊNcia dE
docUMENToS do 
coordENador

iGaraPÉ coNSUlToria 
E iNforMaÇÃo

carloS aUGUSTo 
GoUVÊa fErrEira SEM EMPrESa dEfiNida ENQUadrada  

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica.
Belém, 19 de agosto de 2022.
Edilza Joana oliveira fontes
Secretária de Estado

Protocolo: 842402
torNar seM eFeito

torNar seM eFeito as publicações dos Extratos dos Termos de con-
cessão de Bolsa de Incentivo, publicados no Diário Oficial do Estado nº 
35.024, de 28/06/2022, do protocolo nº 820084, referentes ao Edital nº 
020/2022 – SECTET, que tem por escopo o credenciamento de profissionais 
especializados para instrutoria, coordenação e apoio às atividades admi-
nistrativas para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, 
sem geração de vínculo empregatício com o Estado do Pará, por não dispo-
nibilidade, tornando-os assim descredenciado neste processo:
aPoio
KHriSTYaN arYaN alVES fErrEira
ViTor GoNÇalVES PicaNÇo
Esta publicação tem efeito retroativo a 28.06.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em
19 de agosto de 2022.
Edilza Joana oliveira fontes
Secretária de Estado

Protocolo: 842391
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº.128, de 18 de aGosto de 2022. - o PrESidENTE da 
ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo 
do ESTado Pará, no uso de suas competências que lhe são conferidas 
pelo art. 26, do regimento desta empresa; coNSidEraNdo o processo N° 
2021/804338; r E S o l V E: art. 1º conceder a colaboradora adElaidE 
dE alMEida EVaNGEliSTa, analista de Sistemas, matrícula 8080364, 
GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 

04/01/2012 do conselho de administração da ProdEPa, à colaboradora 
que desenvolve atividade habitual, no projeto “Business intelligence 
corporativo do Estado do Pará”. art. 2º a colaboradora deverá cumprir 
cronograma de trabalho e a responsabilidade de emissão de relatório de 
atividades mensais e frequência até o dia 05 de cada mês, sendo encaminhado 
para a Gerência de Pessoas - GPE. § 1º o não encaminhamento do relatório 
mensal e frequência, implicará na suspensão do pagamento da gratificação no 
mês subsequente. art. 3º a jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais 
de segunda a sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; 
empregado desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e 
ou em Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar 
mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 4º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só será renovada 
após a análise da diretoria administrativa e financeira - daf, expressamente 
autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 5º Esta Portaria retroage à data 
de 01/07/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdEPa – Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará, 18 de agosto de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa.
Portaria Nº. 129, de 18 de aGosto de 2022. - o PrESidENTE 
da ProdEPa – ProcESSaMENTo dE dadoS do ESTado do Pará, 
no uso de suas competências que lhe são conferidas pelo art. 26, do 
regimento desta empresa; r E S o l V E: art. 1º conceder ao colaborador 
PaUlo NardEl SilVa alVES, analista de Suporte, matrícula 72.983, 
GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 
04/01/2012 do conselho de administração da ProdEPa, por desenvolver 
atividades habituais operacionais no Núcleo regional de itaituba. art. 2º o 
colaborador deverá cumprir cronograma de trabalho e a responsabilidade 
de emissão de relatório de atividades mensais e frequência até o dia 05 
de cada mês, sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 
1º o não encaminhamento do relatório mensal e frequência, implicará 
na suspensão do pagamento da gratificação no mês subsequente. Art. 
3º a jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a 
sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; empregado 
desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em 
Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar 
mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 4º 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só 
será renovada após a análise da diretoria administrativa e financeira - 
daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 5º Esta 
Portaria retroage à data de 07/07/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-
se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de dados do 
Estado do Pará, 18 de agosto de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa.
Portaria Nº. 130, de 18 de aGosto de 2022. - o PrESidENTE 
da ProdEPa – ProcESSaMENTo dE dadoS do ESTado do Pará, 
no uso de suas competências que lhe são conferidas pelo art. 26, do 
regimento desta empresa; r E S o l V E: art. 1º conceder ao colaborador 
SEBaSTiÃo dE SoUSa MESQUiTa, analista de Suporte, matrícula 73.023, 
GraTificaÇÃo dE rEPrESENTaÇÃo, instituída na resolução 002/2012 de 
04/01/2012 do conselho de administração da ProdEPa, por desenvolver 
atividades habituais operacionais no Núcleo regional de Marabá. art. 2º o 
colaborador deverá cumprir cronograma de trabalho e a responsabilidade 
de emissão de relatório de atividades mensais e frequência até o dia 05 
de cada mês, sendo encaminhado para a Gerência de Pessoas - GPE. § 
1º o não encaminhamento do relatório mensal e frequência, implicará 
na suspensão do pagamento da gratificação no mês subsequente. Art. 
3º a jornada normal de trabalho é de 40 horas semanais de segunda a 
sexta, onde o empregado na sede deverá apurar a frequência; empregado 
desenvolvendo a atividade em Núcleos ou Grupos de Trabalho e ou em 
Projetos Específicos, fora da sede da PRODEPA, deverá encaminhar 
mensalmente a frequência manual (fornecida pela daP/GPE). art. 4º 
Esta Portaria entra em vigor nesta data, tendo validade de 01 ano e só 
será renovada após a análise da diretoria administrativa e financeira - 
daf, expressamente autorizada pelo Presidente da ProdEPa. art. 5º Esta 
Portaria retroage à data de 02/07/2022. art. 6º dê-se ciência e cumpra-
se. Gabinete da Presidência da ProdEPa – Processamento de dados do 
Estado do Pará, 18 de agosto de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo da 
coSTa - Presidente da ProdEPa.
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Portaria Nº 456, de 18 de aGosto de 2022 - diária ao colaborador 
daMiao SaNTaNa fErrEira, Técnico em Telecomunicações, matrícula 
5942194, 19/08/2022 a 24/08/2022, à alTaMira-Pa/BElÉM/alTaMira-
Pa, para dESlocaMENTo Para BElÉM, afiM dE BUScar a VTr do 
NÚclEo QUE SE ENcoNTra a diSPoSiÇÃo - EMErGENcial. MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 457, de 19 de aGosto de 2022 - diária ao colaborador 
fEliPPE fErrEira lEVY, Gerente de divisão /divisão de infovias digitais, 
matrícula 73394, 23/08/2022 a 03/09/2022, à Belém-Pa/almeirim/
Belém-Pa, para Manutenção na Estação de almeirim. MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 458, de 19 de aGosto de 2022 - diária ao colaborador 
fEliPPE fErrEira lEVY, Gerente de divisão /divisão de infovias digitais, 
matrícula 73394, 18/08/2022 a 21/08/2022, à Belém-Pa/Maraba/Belém-
Pa, para instalação de sistema de rádio enlace. MarcoS aNToNio 
BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da informação 
e comunicação do Estado do Pará.


